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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de preço para aquisição de sacos de cimento e britas, para atender as demandas e obras previstas no Município de Andaraí.
1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, ciente de sua responsabilidade na preservação e na melhoria contínua da qualidade de vida da população, reconhece a importância da manutenção das estruturas já existentes e de atender à melhoria habitacional por meio do Programa Moradia Digna, instituído pela Lei Municipal nº 212, de 20 de maio de 2019. Nesse contexto, torna-se necessária a aquisição de sacos de cimento e britas, insumos fundamentais para assegurar a continuidade das obras programadas pela gestão municipal, bem como para atender às demandas de manutenção e conservação do patrimônio público.
O cimento e as britas são materiais indispensáveis para a execução de diversas intervenções em praças, prédios e jardins públicos, garantindo a preservação, a segurança estrutural e a funcionalidade desses espaços, essenciais ao bem-estar da população. As britas, em suas diferentes granulometrias, são amplamente utilizadas como agregados na produção de concreto e argamassas, além de serem essenciais em serviços de base, sub-base, pavimentação, drenagem e estabilização de vias. Esses materiais serão empregados na recuperação, estabilização e melhorias de estradas, calçadas, passeios e trilhas em diferentes localidades do município, contribuindo diretamente para a mobilidade, a durabilidade das obras e a segurança dos cidadãos.
Destaca-se que, no que se refere ao cimento, há atualmente procedimento licitatório vigente para fornecimento do referido material, com validade até 16 de julho de 2026. Contudo, a presente contratação decorre de planejamento administrativo prévio, visando garantir a continuidade do abastecimento e evitar descontinuidade no fornecimento de insumos essenciais às atividades da Secretaria, considerando a natureza contínua das demandas relacionadas à manutenção da infraestrutura municipal.

No tocante às britas, registra-se que foram adotadas medidas administrativas no âmbito do processo vigente, com a emissão de notificações para apuração de possível infração administrativa por parte da empresa fornecedora, em razão do não atendimento aos prazos estabelecidos em edital e da ausência de resposta às notificações encaminhadas, inclusive por via postal, conforme documentação devidamente anexada aos autos do processo administrativo correspondente.
A aquisição desses insumos mostra-se, portanto, imprescindível para o cumprimento dos cronogramas das obras em andamento e planejadas, uma vez que sua indisponibilidade comprometeria a execução adequada dos serviços, podendo ocasionar atrasos, prejuízos à qualidade das intervenções e impactos negativos à coletividade.
Diante da relevância dessas ações para o desenvolvimento municipal e para a melhoria da qualidade de vida da população, a aquisição de sacos de cimento e britas configura-se como medida essencial, refletindo o compromisso da gestão municipal com a eficiência administrativa, a responsabilidade na aplicação dos recursos públicos e a continuidade das políticas públicas de infraestrutura.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

	LOTE I

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL
	DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS

	01
	UND
	20000
	R$ 58,50
	R$ 1.170.000,00
	CIMENTO PORTLAND CP II-Z 32 – SACO 50 KG

Cimento Portland composto CP II-Z 32, acondicionado em sacos de 50 kg, conforme ABNT NBR 11578, contendo adição pozolânica (Z). Produto com resistência característica mínima de 32 MPa aos 28 dias, boa trabalhabilidade e baixa permeabilidade, adequado para concretos e argamassas em obras estruturais e de acabamento. O material deve ser fornecido em embalagem íntegra e lacrada, livre de umidade, rasgos e empedramentos, com identificação de marca, lote e data de fabricação.

	
	
	
	
	
	

	LOTE II

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL
	DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS

	01
	TON
	3500
	R$ 254,14
	R$ 889.490,00
	BRITA 3/8 (9,5mm)

	02
	
TON
	2500
	R$ 243,79
	R$ 609.475,00
	BRITA 3/4 (19mm)

	03
	
TON
	2000
	R$ 182,49
	R$ 364.980,00
	PÓ DE BRITA

	04
	
TON
	2000
	R$ 241,57
	R$ 483.140,00
	BRITA 1/2 (12,5mm)

	05
	
TON
	2000
	R$ 251,62
	R$ 503.240,00
	BRITA 1 (25mm)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	R$ 4.020.325,00



A Modalidade de Contratação será Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021.

	Modalidade da licitação

	[bookmark: _GoBack]PREGÃO PRESENCIAL (  )
PREGÃO ELETRONICO - SRP ( X )
CONCORRÊNCIA (   )
CREDENCIAMENTO (   )
	MENOR PREÇO POR LOTE  ( X  ) 
MENOR PREÇO POR ITEM   (     )

	LEGISLAÇÕES APLICAVEIS

	DECRETO PREGÃO ELETRONICO ( 3.455./2024)  -  (  X  )
DECRETO REGISTRO DE PREÇO (3.436/2024) -        (  X  )
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES -      (  X  )	


3. DESCRIÇÃO DETALHADA E ESPECIFÍCA DO MATERIAL A SER ADQUIRIDO 

3.1. Objeto da contratação:


3.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato/ata, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
3.2.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.2.4. O contrato/ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A descrição da necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1. Sustentabilidade
Para a aquisição de sacos de cimento, não serão exigidos critérios específicos de sustentabilidade, conforme análise do Estudo Técnico Preliminar. No entanto, foram adotadas medidas mitigadoras para reduzir os impactos ambientais.
6.2. Da exigência de amostra
Não será solicitada amostra. A compatibilidade com as especificações demandadas serão  aferidas pela proposta da empresa, a qual deverá ser enviada juntamente com o catálogo prospectos com a descrição do objeto proposto.
6.3. Da Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.4. Garantia da Contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1.1. PRAZO: O prazo de entrega do material será de 05 (cinco) dias, após recebimento da solicitação de compra, no qual será enviada para o e-mail fornecido pela empresa.

7.1.2. LOCAL: Os materiais deverão ser entregues de acordo com a solicitação realizada pelo Setor de Compras da secretaria requisitante e entregue no almoxarifado da Prefeitura, situada na Rua Marimbus, S/N, Bairro Alto da Bela Vista, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, nos dias úteis, e/ou no local constante da ordem de compra dentro do território Municipal de Andaraí, CEP: 46.830-000.

7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.1.4. O transporte e a entrega do material no local designado serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente.

7.2. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

7.2.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.2.1.1. Entregar o material na quantidade especificada;
7.2.1.2. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato/ata e/ou outras informações a ele inerentes;
7.2.1.3. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Andaraí;
7.2.1.4. Manter, durante todo o período da execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Andaraí, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditiva da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores;
7.2.1.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor que sejam compatíveis com o regime de direito público;
7.2.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
7.2.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria solicitante a Ordem de Serviços;
7.2.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato/ata; 
7.2.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato/ata; 
7.2.1.11. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de Andaraí, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 
7.2.1.12. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão; 
7.2.1.13. Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 
7.2.1.14. A CONTRATADA se compromete durante toda a execução do contrato/ata, a manter as condições de habilitação na licitação, especialmente a existência de profissionais devidamente habilitados a executar o objeto do presente contrato/ata;
7.2.1.15. Organizar tecnicamente e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações assumidas;
7.2.1.16. Assegurar e facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato/ata;
7.2.1.17. Informar imediatamente após o recebimento da solicitação do material a ocorrência de qualquer situação que possa prejudicar a entrega do objeto no tempo fixado;
7.2.1.18. A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.2.1.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;
7.2.1.20. Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do objeto, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza de correntes da execução do Contrato/ata;
7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.3.1. O Município de Andaraí se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas;
7.3.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto;
7.3.3. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento do objeto; 
7.3.4. O Fiscal do contrato/ata fiscalizará o contrato/ata, e se são entregues em perfeitas condições com o descrito no Termo de Referência/Edital; 
7.3.5. Comunicar a empresa vencedora, através do Gestor da ata sobre qualquer irregularidade a prestação de serviços, por escrito e/ou através de e-mail a ser fornecido pelo representante da empresa vencedora;
7.3.6. Aplicar à empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
7.3.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato/ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA
8.1. O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.1.3. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.1.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.2 Fiscalização:
8.2.1. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato/ata designado.
8.2.2. Acompanhará a execução do contrato/ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.2.3. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ata todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ata emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.2.5. Informará ao gestor do contato/ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata nas datas aprazadas, o fiscal do contrato/ata comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato/ata. 
8.2.7. Comunicará ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil, o término do contrato/ata sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, caso necessário.
8.2.8. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada/ata, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.2.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato/ata atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/ata para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.2.10. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, o Sr. Everton Santos Azevedo, Matrícula n° 007/2025.
8.2.11. O fiscal do contrato/ata será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

8.3. Gestor do Contrato/ata
8.3.1. Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da Prefeitura Municipal.
8.3.2. Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.3.3. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.3.4. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.3.5. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.3.6. Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.3.7. Deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata.
8.3.8. O gestor do contrato/ata será o servidor Widal Lima Guimarães, decreto 3733/2025, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato/ata.

9.4 Critérios de Medição e Pagamento
9.4.1. Recebimento
9.4.1.1. O bem será recebido provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato/ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.4.1.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.4.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.4.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.4.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato/ata.
9.5. Liquidação
9.5.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
9.5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.5.2.1. O prazo de validade;
9.5.2.2. A data da emissão; 
9.5.2.3. Os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 
9.5.2.4. O valor a pagar;
9.5.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.5.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
9.5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato/ata, caso o contratado não regularize sua situação.
9.6. Prazo de Pagamento
9.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
9.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, o valor devido ao contratado será atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 
9.7. Forma de Pagamento
9.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
9.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO - SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
10.1.2. A licitação será em lote, conforme detalhado na tabela constante do Termo de Referência. 
10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será de forma fracionada. Essa forma de fornecimento permite que os materiais sejam entregues em lotes menores e em momentos específicos, de acordo com o planejamento e a execução das obras e manutenções.
10.3. Exigências de habilitação
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
10.4. Habilitação jurídica

I - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site HTTPS://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

II - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

III - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

IV - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

V - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de eleição de seus administradores.

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

VII -	Documentos pessoais do sócio administrador da empresa.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-CND);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos;

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	
V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos deste Termo de Referencia, bem como do edital conforme modelo constante no Anexo I;

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que deseja usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento do conforme modelo constante no Anexo II. 

Qualificação Econômico-financeira

I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se prazo de validade não constar do documento.

Justificativa:

Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para verificar minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de objeto a atender a justificado interesse público, caso a empresa não tenha condições financeiras de cumprir com suas obrigações o interesse público pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento.

Qualificação Técnica

I - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

II - GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário exigir a garantia de proposta.

III - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO/ATA (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21): Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.020.325,00 (Quatro milhões, vinte mil e trezentos e vinte e cinco reais), conforme lotes descriminados:
11.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
11.3. O valor indicado é de caráter meramente estimativo, servindo como referência inicial. O valor final será definido no momento da contratação, respeitando os limites estabelecidos e as condições pactuadas no processo licitatório.
11.4. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis, ou ainda previsíveis com consequências incalculáveis, que tornem inviável a execução do contrato/ata conforme pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
11.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
12.2. A Contabilidade Municipal já apresentou a demonstração das previsões de dotações orçamentárias disponíveis, assegurando que as aquisições possam ser realizadas com respaldo financeiro.

	UNIDADE ORÇAMENTARIA
	 ATIVIDADE / PROJETO
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE

	0203
	1009 – Reforma e Construção de infraestrutura do centro de comercialização de produtos turísticos
	44.90.51.00.00
	1500
1700

	
	
	33.90.30.00.00
	1500
1700

	0203
	1011 – Construção do portal com implantação de sinalização turística, revitalização e reforma de calçadões
	44.90.51.00.00
	1500
1700

	0203
	
1061 – construção da estrutura  da unidade de conservação rota das cachoeiras
	44.90.51.00.00
	1500

	0203
	1064 –Manutenção conservação e ampliação dos serviços de saneamento básico
	44.90.51.00.00
	1500
1700

	
	
	33.90.30.00.00
	1500

	0203
	2080 – Manutenção dos parques municipais
	33.90.30.00.00
	1500

	0203
	2081 –Manutenção dos serviços de turismo
	33.90.30.00.00
	1500

	0203
	2084 –Manutenção dos serviços de meio ambiente
	33.90.30.00.00
	1500

	0301
	2079 – Manutenção da biblioteca municipal
	33.90.30.00.00
	1500

	0207
	1030 – Reforma ampliação e adequação dos prédios públicos
	33.90.30.00.00
	1500
1708

	
	
	44.90.51.00.00
	1753

	0207
	1031 – Construção e revitalização de vias publicas, de praças, parques e jardins
	44.90.51.00.00
	1500
1706
1501

	0207
	1032 –Pavimentação de estradas vicinais
	44.90.51.00.00
	1500
1706

	0207
	1036 - Pavimentação de vias publicas
	44.90.51.00.00
	1500
1700
1501
1706

	0207
	1037 – Construção do novo acesso a cidade
	44.90.51.00.00
	1500
1706

	0207
	2006 – Reforma e readequação dos cemitérios do município
	33.90.30.00.00
	1500

	
	
	44.90.51.00.00
	

	0207
	2036 – manutenção dos serviços da secretaria de infraestrutura e urbanismo
	33.90.30.00.00
	1500

	0207
	2037 – Manutenção e conservação de estradas vicinais
	33.90.30.00.00
	1500
1750

	0207
	2141 – Manutenção e conservação de vias publicas, de praças, parques e jardins
	33.90.30.00.00
	1500

	0209
	1074 – Construção, ampliação, reforma e implementação de mine e pequenas industrias
	44.90.51.00.00
	1500

	0209
	2088 – Manutenção das ações do programa de fortalecimento da cadeia produtiva
	33.90.30.00.00
	1500

	0209
	2090 – Manutenção das ações adm da secretaria de agricultura e desenvolvimento econômico
	33.90.30.00.00
	1500

	0301
	1026 – Construção, ampliação e reforma de quadra poliesportiva e/ou ginásio de esporte
	44.90.51.00.00
	1755
1500

	0301
	2046 –Gestão das atv. E manutenção da secretaria de educação
	33.90.30.00.00
	1500

	0301
	2049 – Gestão das atividades do esporte
	33.90.30.00.00
	1500

	0301
	2077 – Manutenção e reforma de espaços esportivos
	33.90.30.00.00
	1500

	0301
	2019 – Perfuração de poços artesianos nas unidades escolares
	44.90.51.00.00
	1500

	0302
	1020 – Ampliação e adequação do cemai
	44.90.51.00.00
	1542
1500

	0302
	1035 – Ampliação e readequação de creche e centro educacional do ensino infantil
	44.90.51.00.00
	1544
1500

	0302
	1051 – Ampliação e adequação de escolas do ensino fundamental i/ii e centro educacional
	44.90.51.00.00
	1500
1544
1540
1542
1706
1550
1543

	0302
	2016 – Manutenção do ensino fundamental 30%
	33.90.30.00.00
	1500
1543
1540
1550
1541

	0302
	2017 – Manutenção e desenvolvimento da educação de jovens e adultos 30%
	33.90.30.00.00
	1500
1540
1569

	0302
	2019 – Manutenção do ensino infantil 30%
	33.90.30.00.00
	1500
1569
1540

	0302
	2031 – Fortalecimento do programa jovem aprendiz
	33.90.30.00.00
	1500

	0302
	2034 – Reforma de unidade escolares
	33.90.30.00.00
	1500
1544

	0302
	2041 –Manutenção da educação especial inclusiva 30%
	33.90.30.00.00
	1500
1540
1569

	0401
	2022 – Manutenção dos serviços da secretaria de saúde
	33.90.30.00.00
	1500

	0402
	1010 – Construção e requalificação das unidades de saúde da atenção primária
	44.90.51.00.00
	1601

	0402
	2023 – Manutenção das ações de média e alta complexidade
	33.90.30.00.00
	1500
1621

	0402
	2044 – Construção unidade física do samu
	44.90.51.00.00
	1500

	0402
	2062 – Adequação, restruturação e reforma das unidades de saúde
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0402
	2063 – Manutenção das ações de atenção primária
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0402
	2065 –Ações de vigilância em saúde/epidemiologia
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0402
	2066 – Ações de vigilância sanitária
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0402
	2094 – Manutenção das ações de saúde bocal
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0402
	2095 – Manutenção das ações psf
	33.90.30.00.00
	1500
1600

	0206
	1038 – Construção de unidades habitacionais
	44.90.51.00.00
	1700

	0206
	1039 – Melhoria habitacional – programa moradia digna
	44.90.51.00.00
	1500

	
	
	33.90.32.00.00
	

	0206
	2027 – Manutenção da secretaria de assistência social
	33.90.30.00.00
	1500

	05002
	1043 – Implantação e manutenção da casa de acolhimento ao idoso
	33.90.30.00.00
	1500

	
	
	44.90.51.00.00
	

	05002
	2009 –Manutenção das ações de proteção social básica
	33.90.30.00.00
	1500
1661
1660

	05002
	2026 –Manutenção das ações de gestão do suas
	33.90.30.00.00
	1660
1661

	05002
	2059 – Manutenção das ações do conselho tutelar
	33.90.30.00.00
	1500

	05003
	2055 – Manutenção das ações do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente
	33.90.30.00.00
	1500




Andaraí, 14 de janeiro de 2026.


Autorizo o prosseguimento desta contratação:


[bookmark: _Hlk171327157]_______________________________________
Ariele Santos Azevedo
Secretária Municipal de Administração
Decreto 3688/2025


_______________________________________
Adaize Eulalia de Melo
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Decreto 4033/2025


_______________________________________
Gleica Pereira Chaves dos Anjos
Secretária Municipal de Saúde
Decreto 3747/2025

_______________________________________
Edinaldo Souza Oliveira
Secretario Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Decreto 2802/2023

_________________________________________
João Lúcio Passos Carneiro
Secretário Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Cultura
Decreto 3689/2025

_______________________________________
Esumária Caires Guimarães
Secretário Municipal de Educação e Esporte
Decreto 3825/2025





























ANEXO I DO TERMO DE
REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO
UNIFICADA

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ......................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Consórcio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº e CPF nº..........................................., cuja função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, Presidente, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor da Prefeitura Municipal de Andaraí.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxx E-mail: xxxxxxxxxxxxxx Telefone: ( xx) xxxxxxxxxxxxxx

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Consórcio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12) Nomeamos e constituímos o senhor(a)......................... portador(a) do CPF/MF ______ sob n.º___, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico mencionado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

..............................,.............. de 2025.




_________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)



ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xxx


A empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.)	, portador(a) da Carteira de Identidade nº____, do CPF nº	, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

XXXXXXXXX, DE 2025.



______________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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